
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 4876/2019

Ementa

INSTITUI O REPASSE DAS INFORMAÇÕES DO BANCO DE DADOS MUNICIPAL PARA ARMAZENAMENTO DE
REGISTROS  DE  VACINAÇÃO  NA  CARTEIRINHA  SUS  -  SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE,  NO  MUNICÍPIO  DE
IBITINGA. 

Data da Norma

27/06/2019

Data de Publicação Veículo de Publicação

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei Ordinária nº 56/2019 - Autoria: MATHEUS CARREIRO

Histórico de Alterações

Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada

11/12/2019 Lei Ordinária nº 4976/2019 Norma correlata
02/01/2020 Ato da Mesa nº 129/2020 Norma correlata

Emitido em  09/06/25 às 15:18:20

LEI 4876/2019
Fls. 1/2

https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=25343
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=6221
https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=6209


7ibr~ect 

- 7á~L9Y-(1,60.0watio, 03,Ázdo. - 

LEI N° 4.876, DE 27 DE JUNHO DE 2.019. 

INSTITUI O REPASSE DAS INFORMAÇÕES DO BANCO DE DADOS MUNICIPAL 
PARA ARMAZENAMENTO DE "REGISTROS DE VACINAÇÃO" NA CARTEIRINHA 

SUS — SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, NO MUNICÍPIO DE IBITINGA. 

O Presidente da Câmara Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga. Faço saber que a Câmara 
aprovou e eu, nos termos do artigo 37, § 7° da Lei 
Orgânica do Município, promulgo a seguinte Lei. 

(Projeto de Lei Ordinária n° 56/2019, de autoria do Vereador Matheus Carreiro) 

Art. 1° Fica instituída a implantação de sistema eletrônico para armazenar os registros de 
vacinação no município de Ibitinga. 

Art. 2° O acesso aos registros será permitido aos funcionários do serviço de saúde e ao cidadão 
portador de carteira de vacinação. 

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 27 de junho de 2.019. 
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O DA ROCHA 

Registrada na Secretaria da Câmara 	e.:1 da Estância Turística de Ibitinga, em 27 (vinte e 
sete) de junho de dois mil e dezenove (2.019). 
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